
GOVERNO DE RORAIMA
"Amazônia: Patrimônio dos Brasileiros"

REPUBLICAÇÃO DALEI COMPLEMENTAR N" 131 DE 8 DEABRIL DE2008, POR

INCORREÇÕES EMSUA ORIGEM. S
ss

^Dispõe sobre o regime de subsídio dos Delegados g
de Polícia e dá outras providências." ^

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAIMA:

Faz saber que a AssembléiaLegislativaaprovoue ele sancionaa seguinteLei
Complementar:

Art. 1® O subsídio dos Delegados de Polícia Civil do Estado de Roraima é fixado em

parcela única correspondente às classes constantes do Anexo I desta Lei Complementar, observado o
limite constitucional.

§ 1° O montante do subsídio de que trata o capat deste artigo inclui e absorve, além do
vencimento básico constante do Anexo II da Lei Complementar n° 55, de 31 de dezembro de 2001,
alterado pela Lei Complementar n° 94, de 2006 as Gratificações de Exercício Policial (GEP) e
Gratificaçãode Risco de Vida (GRV), regulamentadas pela Lei Complementar n° 98, de 2006.

verbas:

§ 2° A percepção do subsídio não exclui o pagamento, na forma da lei, das seguintes

I - Décimo terceiro salário;

II - Adicional de férias;

III - Adicional notumo;

IV - Indenização de interiorização; e

V - Função gratificada de que trata o art. 2® desta Lei.

Art. 2° Os ocupantesdas funções de DelegadoTitular, Diretor de Departamentode Polícia
Civil, Corregedor-Geral de Polícia Civil, Delegado-Geral Adjunto e Delegado-Geral de Polícia Civil
receberão um adicional fixado em 10% (dez por cento) para os Delegados Titulares; 20% (vinte por
cento) para o £>elegado Corregedor-Geral e Delegados Diretores de Departamentos de Polícia Civil; 25%
(vintecinco por cento)para Delegado-Geral Adjunto; e 30% (trintapor cento) para o Delegado-Geral de
Polícia Civil, incidente sobre o subsídio da carreira de Delegado de Polícia Civil, Classe A, constante no
Anexo I desta Lei.

Art. 3® O Delegado de Polícia Civil do Estado de Roraima que exerça suas funções em
Município do Interior do Estado de Roraima fará jus a uma verba indenizatória de interiorização n^nsal,
calculada sobre osubsídio da carreira de Delegado de Polícia, Classe A, na proporção seguin^
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1-7% (sete por cento) para os Delegados de Polícia que exerçam suas fimções em

Unidades Policiais localizadas nos municípios distantes até 100km do município de Boa Vista;

n - 10% (dez por cento) para os Delegados de Polícia que exerçam suas funções em
Unidades Policiais localizadas nos municípios compreendidos entre 101 km e 200 km do município de
Boa Vista; e

III - 13% (treze por cento) para os Delegados de Polícia que exerçam suas funções em
Unidades Policiais localizadas nos municípios que se encontrem a mais de 200 km do município de Boa
Vista.

Art 4® Fica extinto o anexo II da Lei Complementar n° 055, de 31 de dezembro de 2001.

Art. 5® Ficam extintos 4 (quatro) cargos comissionados de Diretor de Departamento
(CNES-II); Corregedor de Polícia Civil (CNES-IÜ); 23 (vinte três) cargos de Delegado Titular de
Delegacia (CNES-IV); 12 (doze) cargos de Delegado Titularde Plantão Central (CNES-IV); 15 (quinze)
cargos Delegado Regional; e 7 (sete) cargos de Delegado Chefe (CNES-IV), criados pela Lei n® 068, de
18 de abril de 1994,constantes do anexo in desta Lei, a partir de T de abril de 2008.

Art. 6® Ficam criadas as funçõesde DelegadoTitular, Diretor de Departamento de Polícia,
Corregedor-Geral de Polícia, Delegado-Geral Adjunto e Delegado-Geral de Polícia Civil, constantes do
anexo n desta Lei Complementar.

Art 7® Os Delegados de Polícia Civil ocupantes do cargo de Delegado de Polícia Civil,
Classe A, constantes do anexo II da Lei Complementar n° 055, de 2001, passam a ocupar o cargo de
Delegado de Polícia, Classe A, nos termos do Anexo I desta Lei Complementar, até que ocorram as
promoções, nos termos da Lei.

Art. 8® As despesas decorrentes da aplicação desta Lei Complementar correrão à conta das

dotações orçamentárias próprias do Poder Executivo.

Art 9® Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus

efeitos para o dia 1® de abril de 2008.

Palácio Senador Hélio Campos/RR, 8 de abril de 2008.

JOSÉ DE lETA JÚNIOR
Governador do E^do de Roraima
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LEI COMPLEMENTAR N° 131 DE 8 DE ABRIL DE 2008.

ANEXO I

QUADRO DACARREIRA DEDELEGADOS DAPOLÍCL\CIVIL DOESTADO DE RORAIMA

CARGO VALOR DO QTDE
Delegado de Polícia Classe A R$ 8.500,00 50

Delegado de Polícia Classe B R$ 10.625,00 45

Delegado de Polícia Classe C R$ 13.281,25 35

Delegado de Polícia Classe D R$ 16.601,56 20

ANEXOU

QUADRO DAS FUNÇÕES GRATIFICADAS DOS DELEGADOS DEPOLÍCL\CIVIL

CÓDIGO DENOMINAÇÃO DA FUNÇÃO QUANTIDADE VALOR DA

GRATIFICAÇÃO DA
FUNÇÃO (%)

FDAS-I Delegado-Geral de Polícia 01 30% do valor do

subsídio do Delegado de
Polícia Classe A

FDAS-II Delegado-Geral Adjunto de Polícia 01 25% do valor do

subsídio do Delegado de
Polícia Classe A

FDAS-III Corregedor-Geral de Polícia 01 20% do valor do

subsídio do Delegado de
Polícia Classe A

FDAS-III Diretor de Departamento de Polícia 04 20% do valor do

subsídio do Delegado de
Polícia Classe A

FDAS-IV Delegado Titular de Polícia 35 10% do valor do

subsídio do Delegado de
Polícia Classe A

ANEXO m

QUADRO DE CARGOS EXTINTOS CONSTANTES DA LEI N° 068, DE 18 DE ABRIL DE 1994.

CARGO COD. QUANTTOADE
Diretor de Departamento CNES-II 4

Corregedor de Polícia Civil CNES-III 1

Delegado Titular de Delegacia CNES-IV 23

Delegado Titular de Plantão Central CNES-IV 12

Delegado Titular Regional de I>elegacia CNES-IV 15 \
Delegado-Cbefe CNES-rV 7 r\ V1
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"DispõesofíreoregimeitesnUsíilloHesTPai^flosSeFolidaedâ
outrasprovidências."
OGOVERNADORDOESTADODERORAIMA;
FazsaberqueaAssembléiaLegislatívaaprovoueelèsancionaa
seguinteLeiComplementan
Art.I**OsubsidiedosDelegadosdePoliciaCivüdoEstado<feRoraima
cfixadoemparcelaúnicaccniespcnuleateâsclassesconstantesdo
AnexoIdestaLeiComplementar,observadool^iteccmstitacimiaL
§I"Omontantedosuteidiodetrataoc^utdesteartígoincfade
absorve,alemdovencimentobásicoconstantedoAnexo11daxid
Complementarn**55,de31dedezembnDde2001,alteradopelaLei
Complementarn''9^ide2006asGratificaçõesdeBceicicioPoliciai

'vy^iiõs

(GEP)eGratificaçãodeRiscodeVida(GRV),regulamentadaspelaLei
Complementarn**98,de2006.
§2°Apercepçãodostdjsidionãoexcluiopagamento,naformadalei.

Sul I-Décimoterceirosalário;
n-Adicioi^defêrias;
in-Adktonalnotonto;%
IV-Indenizaçãodeinteriorízação;e
V-Funçãogratificadadequetrataoan.2°destaLeL
Art.2*Osoci^iantesdasfunçõesdeDelegadoTitular,Diretorde
DenaitamentodePoliciaOvil,CwiegedoF-GeialdePoliciaCivil.
Dd^gado-GeralAdjimtoeDd^ado-GeraldePolíciaCivilrecebeú^oum
adicion»!fixadoem10%(dezporcento)paraosDelegadosTitulares;
20%(vinteporcento)paraoDèle^oCorregedor-GeraleDelegados
DhetoresdeDqiartamentosdePolíciaCivil;25%(vintecincopor
cento)paraDelegado-GeralAdjunto;e30%(trintaporcento)parao
Delegado-GeraldePoliciaCivil,incidentesobreosubsidiodacarreira
deDdffiadodePolidaCivü,CbsseA,constantenoAnexoIdestaLei.
Ait.3"ODelgadodePoliciaCivildoEstadodeRcMBimaqueexerça
soasfinyõesemMunicípiodoInteriordoEstadodeRoraima&iújusa
amavcituntdenizat6rmdeínteríorízaçãOmensal,calculadasobreo
^b^íodacanoradeDeleg^odePolicia,ClasseA,naproporção
segninte:
í-7%(seteporcento)pmosDete^dosdcPüfferâqueexerçamsuas
fonçõesemUnidadesPoliciaislocalizadasnosmunicípiosdistantesaté
KM)kmdomunicípiodeBoaVista;
n-10%(dezporcoito)paraosDelgadosdePolíciaqueexerçamsuas
funções^UnidadesPoliciaislocalizadasnosmunicípios
compreendidosratre101kme200kmdomunicípiodeBoaVista;e
ni-13%(trezeporcento)paraosDelegadosdePolíciaqueexerçam
suasfunçõesemUnidadesPoliciaislocalizadasnosmunicípiosquese
encontremamaisde200kmdomunicípiodeBoaVista.
An.4"FicaextintooanexoUdaLeiComplementam"055,de31de
(tezembrDde2001.
ArL5®Hcamexâitos4(quatro)cargoscomissionadosdeDiretorde
Dqiaitamento(CNES-in;CorregedordePolíciaCivil(CNES-lü);23
(vintetife)cargos<teDelegadoTitulardeDelegacia(CNES-IV);12
(doze)caiBOSdeDelegadoTitulardePlanâoCentral(CNES-IV);15
(quinze)cax&)&Delegado.R^onal;e7(sete)careosdeDelegadoChefe
(CNES-IV),criadospelaLei0*^068,de18deabnldc1994,constantes
doaiieirroIIIdestaLei,apartirde1"deabri!tie200S.
Ait.e®FicamcriadasasfiinçõesdeDelegadoTitular,Diretordc
De^utamentodcPolicia,ConegedOT-GeialdePolícia,Delegado-Gsrai
AcQuntocDclegado-GciáldePolidaCivil,constantesdoanexoIIdesta

Complemenian
LT^C^DdegiadosdePoUciaOvilocupantesdocaigodeDelegado
PolíciaQvil,ClasseA,constantesdoanexondaLeiCon^lomentar

_DS5,de2001,passamaocuparocaigodeDelidodePolida,
OasseA,nostoniK»doAnexoTdestaLeiCbmplementar,atéque
oconaraaspromoções,nostermosdaLei.
Art8°Asde^)esasdecorrentesifeiaplicaçãodestaLeiComplementar
cofTciSoâcoi^dasdotaçõesorçamentái^própriasdoPoder
Executivo.

Ait.9°EstaLeiComplementarentraemvigornadatadesua
*nblicação,retroa^ndoseusefeitosparaodia1®deabrilde2008.

iládoSeoadorHélioCampos/RR,8deabrilde2008.
JOSEDEANCHIETAJÚNIOR
GovonadordoEstadodeRoraima

'O

LEICOMPLEMENIARN*131DE81«ABRILDE2808.

AMEXOI
QUADROOACARREIRADEDELEGADOSDAPOLÍCUavu.DOESTADODERORAIMA

CARGOVALORDOQTDE
OdmdpflerWfd*OmkARS&S80.<»50
OcfagndtoámPalict»OrneBRSI0.61jLM4S
DifawdotícPoliriaCbswCRS13.281.7535
DdCRSdoiIcMUaOuseORS16.601.5620

AKEXOn

QUADRODASnjKÇfleSGBATIRCAOASDOSDELEGADOSDEPOLÍCIAaVlL

COOIGODENOMINAÇÃODAFUKÇÃOQUANTIDADEVALORDA
GRATIFICAÇÃODA
FliNCÃOf%)
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(oMditxloDciqpdo
dcPoUdaClasseA

niA&nDdecBio-CrnlAdjuntode
PbBcta

612S%do«sbrdo
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liePolidaClssscA

nMS«i8120*doYalordo
subsidioitoOdcgatto
dcPbttdnClasseA
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delWUaCbswA

FDAS-rV Dti^gaUaTBidardc Mcb 35V- inwüBimioriia

subiidittda Dtleg*de
dettaSdaCtaeA

anexoui
QUADROOECABCOSEJCTUnOSCONSTANTES IM LEIN*068^DE 18BC ABBn. I» ISM.

CARCO GÕO. OUANTmADE

Olitter <te OcnsrtsistaKi CNE541 4

Cant»fSer'iie PaUda Civil CKES4tI 1

Odcaado TItntH-de Dslesacbi CNES.IV 23

Bd«SHÍo7ltoUir<tePisat3»Cfsini CNES4V n

OckssdaTltultrRtetstud (te Ocksacfa CriES4V 15

Oc(eB»d«»-Clielie CNES4V 7

LEI COMPLEMENTAR N° 132DE 8 DEABRIL DE 2Ô08L
Altera os Anexos 111, IV e V da Lã Compleineatar n" OSS, de 31 de
dezembro de 2001. que dispee sobre a Lei Otgâoica da Policia (Svil do
Estado de Roraima, alterada peh Lei Complementar if 94. de 22 ^
fevereiro de 'XíSSC^~
O GOVERN^^R DO ES1VU>0 DE RORAIMA;
Paçosaber que a AssembléiaLegislàtivãapnmra e eo sancionoa
seguinte Lei Complementar.
Art. 1" Os Ancwjs 111, IV eV da Lei Complementar 055, de 31 de
dezembrode 2001.que diq;»õe s(Area Lei Ori^nica da Polícia Civil do
Estado de Roraima, alterada pela Lei Complementar n" 094, de 22 de
fevereiro de ggg, passam a vfeMarcom as aReragõese vafoies coires-
pondentesaoscaifflsat>aixoreBfionados; ^ ^ .."gO^o
1- oscaisos denivei siqjerior dacarreira Poficsd C^mdcMédico
L^ista de Polícia Civil. Períto-Críminal de Polfcta Civil e Odooto-
Legistade PolíciaCivil;
II - os cairos de nível intemiediárío da caneira Polidal Civil de Escrivão
de Polícia Civil, Agente de Policia Civil, Perito Pa]Mloscoptstade Polida
Civil e Agente Carcerário de Polícia Civil; e
III —òscaigos de Serviços Gerais da caneiia Policial Civil, de A<náliar&
Necropsiae Auxiliar de Perito Criminal.
Árt; ;2';Así^déSpéMsdecoírentK
correrão à conta dc dotaçãò órçmtoitáHa do Poder Executivo.
An. 3° Esta Lei Complementar entia em vigor na data de sua publicação,
com efeito financeiro a partír de 1°de abril de 2008.
Palácio Senador Hélio Camp<K/RR, 8 de abril de 2008.
JOSÉ DE ANCHIETA JÚNIOR
Governador do Estado de Roraima
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AKEXOm
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ANEXO IV
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LEI COMPLEMENTAR N" 132 DE8 DEABRILDE 2008.

AHEXOV
TABOA DESALASUOS• CATHWRIA: SERVIÇOS CERAIS - SCPC - $30

3.Onniis rtoOcMCha

3X Aaxabrdc Neciopiis
3J.AnUSardcrtriMOrfaM

CLASSÈ nível vETiaMEim)

aÁsico(iiS)

A

I 5<W.71

II ÍM.71

lU ^1,19

iV 69405

V 7Z8.96
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1 765.41

II Ka.6«

III 84^37
IV KffiJK

V 'ÜMM
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LEI COMPLEMENTAR N" 133 DE 8 DEABRIL DE 2008.
Alteraa LeiComplemeatsrtf 071, de 18de dezembrode 2003,que
ingfifiii a Lei OrgSnica (b Procoiadoria-Geral do Estado de Roraima, nos
diaKtsitivos mie menciona, e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAIMA,
Façosiü^ ijnea Assembléia Legislativaaprovou e eu sanciono a
segninte Ld Conplementan
Art. POaitSl.epaiágrafos, da Ld Complementar n°71,de 18de
dezembro de 2003, e soas alterações posteriores, passam a vigorar, com
as^ioiitteleda^:
Ait 31. A remuneiaçSodos Procuradoresdo Estadoserá feita por meio
desubsidio e cone^ponderâ à categoria emque o Procurador doEstado
ociq;iar na cairòra, na formado AnexoIV.(NR)
§ 1°O aitefdio do Piocur^r-Geial do Estado,quandoocupadopor
integranteda carrctrade ProcuisdOT do Estado,será fixado c<Mn um
acréscimo de 3S% (trinta e cinco por cento) do subsídio inicial da
caneiia.(NR)
§ 2PO subsidio do Procurador-Geral Adjunto,quando ocupado por
int^jTBnte da csneiiBde Procuradordo Estado de Roraima, e do
Corregedro" da Procuradoria-Geral do Estadode Roraima,será fixadocom
umat^onal de30% (trinta porcento), calculados sobre o subsídio


